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DECTARAçÃO SOsne ENTREGA DE GUARDA DAS DECTARAçôES DE BENS E RENDA

DOS AGENTES PÚBIICOS

DECLARO, para fins de atendimento ao disposto na Resolução ne

7.L3412O20 do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, bem como ao que

estabelece o art. 13 da Lei ne 8.429/L992, com redação dada pela Lei ne t4.23O12021,
que os agentes públicos vinculados a este Poder Legislativo encontram-se em dia com

a entrega da Declaração de Bens e Rendas apresentadas à Secretaria Especial da

Receita Federal do Brasil, mantendo-se as respecüvas comprovações arquivadas no

Setor de Pessoal, conforme determina a legislação vigente.

DECLARO, ainda, que esta unidade mantém controle permanente

quando à entrega, guarda e autenticação anula das referidas declarações, bem como

quanto as providencias cabíveis nos casos de descumprimento.
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